
PrQfQitura do Munieipi~ dQ Anga.tuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 113/2022 
De 02/02/2022 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1°) CONCEDER afastamento sem vencimentos para servidora V ANUZA 

APARECIDA DE OLIVEIRA PRESTES, portadora do RG 43.074.562-X SSP/SP, ocupante 

do emprego de Agente Operacional, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde e Medicina 

Preventiva até 31 /01 /2024, com base nos termos da Lei nº 46/2009, de 18/ 11 /2009. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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